	[image: image1.jpg]’4-7iJ '

mnwnﬂ





	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DEMAIS MATERIAIS NECESSSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO DE PARAÍ/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de materiais de construção e demais materiais necessários para atender às demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS, visando garantir a continuidade, eficiência e qualidade na execução dos serviços públicos desenvolvidos pela secretaria.

A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito é responsável pela manutenção e conservação das vias urbanas e rurais, execução de reparos em prédios públicos, drenagem, pavimentação, sinalização, manutenção de pontes, bueiros, redes pluviais, bem como demais serviços essenciais relacionados à infraestrutura urbana e rural do município.

A aquisição dos materiais se faz necessária em razão da demanda contínua por insumos indispensáveis à realização das atividades rotineiras e emergenciais da secretaria, assegurando condições adequadas para a execução dos serviços públicos e atendimento eficiente às necessidades da população.

Considerando a diversidade dos materiais demandados e a necessidade de fornecimento parcelado conforme a conveniência e necessidade da Administração, verifica-se que a realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico mostra-se a alternativa mais vantajosa, observando os princípios da economicidade, competitividade, eficiência e transparência previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

O pregão eletrônico possibilita maior ampliação da disputa entre fornecedores, promovendo maior competitividade e potencial redução de custos para a Administração Pública, além de conferir maior celeridade e transparência ao processo de contratação.

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária e adequada para garantir o pleno funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, contribuindo para a manutenção da infraestrutura pública municipal e para a adequada prestação dos serviços à comunidade.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
A contratação tem por objeto a aquisição de materiais de construção e demais materiais necessários para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS, por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Os materiais a serem adquiridos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade, segurança e desempenho exigidos pelas normas técnicas vigentes, especialmente aquelas expedidas pela ABNT e demais órgãos reguladores aplicáveis, quando couber.

A futura contratação deverá contemplar fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração Municipal, durante o período de vigência da Ata, permitindo o abastecimento contínuo e adequado das demandas da Secretaria.

Os fornecedores deverão possuir capacidade técnica e operacional para fornecimento dos materiais solicitados, garantindo a disponibilização dos produtos dentro dos prazos estabelecidos pela Administração, em perfeitas condições de uso e acondicionamento.

O Município fará a retirada do material conforme necessidade, em depósito que deverá estar localizado dentro dos limites territoriais do Município de Paraí ou em um raio máximo de 10 km (dez quilômetros) da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito. O Município não cederá espaço para depósito dos materiais.
Tal exigência justifica-se pela necessidade de garantir agilidade no fornecimento, viabilidade logística, economicidade no deslocamento dos veículos e servidores municipais responsáveis pela retirada dos materiais, além de evitar prejuízos à continuidade dos serviços públicos desempenhados pela secretaria.

Os materiais deverão permanecer disponíveis para retirada conforme solicitação da Administração, observando-se os quantitativos indicados em cada requisição de fornecimento.

A contratação deverá observar os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, competitividade e interesse público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Considerando a natureza comum dos bens a serem adquiridos, bem como a possibilidade de definição objetiva das especificações dos itens, a modalidade Pregão Eletrônico mostra-se adequada para a seleção da proposta mais vantajosa, proporcionando maior competitividade, transparência e eficiência ao processo licitatório.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa dos quantitativos dos materiais de construção e demais insumos necessários ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS foi elaborada com base no histórico de consumo dos exercícios anteriores, nas demandas recorrentes de manutenção da infraestrutura urbana e rural, bem como nas necessidades projetadas para o período de vigência da Ata de Registro de Preços, estimado em 12 (doze) meses.

Para a definição dos quantitativos estimados, foram considerados os serviços contínuos executados pela Secretaria, incluindo a manutenção e conservação de vias públicas, reparos em prédios públicos, manutenção de pontes e bueiros, execução de serviços de drenagem, pavimentação, sinalização viária e demais atividades relacionadas à manutenção, recuperação e melhoria da infraestrutura municipal.

Os quantitativos constantes no procedimento licitatório possuem caráter estimativo e referencial, destinando-se exclusivamente à formação de preços e ao planejamento das futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. Em conformidade com a natureza do Sistema de Registro de Preços, a Administração Municipal não se obriga a contratar ou adquirir a totalidade dos quantitativos registrados, podendo as aquisições ocorrer de forma parcial, parcelada e conforme a efetiva necessidade da Administração durante a vigência da ata.

A adoção do Sistema de Registro de Preços visa proporcionar maior eficiência, economicidade e flexibilidade à gestão pública, permitindo o atendimento tempestivo das demandas da Secretaria, evitando desabastecimentos, interrupções na prestação dos serviços públicos e a necessidade de contratações emergenciais.

Considerando a impossibilidade de prever com exatidão a demanda ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços, especialmente em razão de situações emergenciais, eventos climáticos, manutenções corretivas, ampliação de serviços e demais necessidades supervenientes, mostra-se adequada a realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, com fornecimento parcelado e contratação futura conforme a conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Municipal.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS, bem como verificar a viabilidade técnica e econômica da futura contratação por meio do Sistema de Registro de Preços.

Verificou-se que o mercado dispõe de diversas empresas especializadas no fornecimento de materiais de construção e demais insumos necessários à execução dos serviços de manutenção, conservação e melhoria da infraestrutura pública municipal, sendo comum a realização desse tipo de contratação pela Administração Pública mediante Pregão Eletrônico para Registro de Preços, em razão da natureza contínua e da imprevisibilidade das demandas.

Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, constatando-se que o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais adequada para atendimento das necessidades da Secretaria, uma vez que possibilita a aquisição parcelada dos materiais conforme a demanda efetivamente verificada durante a vigência da Ata de Registro de Preços, proporcionando maior eficiência na gestão dos recursos públicos e evitando a formação de estoques excessivos.

Observou-se, ainda, que o mercado local e regional possui fornecedores aptos a atender às exigências da futura contratação, inclusive quanto à necessidade de disponibilização dos materiais em estabelecimento localizado dentro dos limites territoriais do Município de Paraí/RS ou em raio compatível com a logística operacional da Secretaria Municipal de Obras. Tal condição decorre da inexistência de espaço físico adequado para armazenamento em grande escala pela Administração Municipal e da necessidade de retirada frequente e imediata dos materiais, de acordo com as demandas dos serviços executados.

A definição de requisitos relacionados à logística de fornecimento e disponibilização dos materiais busca garantir maior eficiência operacional, economicidade nos deslocamentos dos veículos e servidores municipais, agilidade no atendimento das demandas e continuidade dos serviços públicos prestados, devendo eventual exigência de localização observar os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e competitividade, mediante justificativa técnica adequada nos documentos da contratação.


Diante disso, conclui-se que a realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento pelo menor preço por item, mostra-se a solução mais adequada para o atendimento das necessidades da Administração Municipal, possibilitando contratações futuras e parceladas conforme a demanda, observando os princípios da competitividade, economicidade, eficiência, planejamento e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para formalização da estimativa do valor da contratação, foram realizadas consultas de preços em empresas do ramo, bem como pesquisa de preços utilizando-se da plataforma Banco de Preços, cujo mapa comparativo segue anexo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	Unid.
	QUANT.
	Valor estimado unitário

	01
	Aditivo impermeabilizante para argamassa e concreto. GI 3.6 l
	UN
	10
	R$ 48,16

	02
	Arame galvanizado liso nº18, bitola 1,24mm, carga máxima de ruptura 50 kgf/mm² (rolo de 1 kg)
	KG
	10
	R$ 35,37

	03
	Arame recozido nº 18 bitola 1,25mm, (rolo de 1 kg)
	KG
	20
	R$ 24,19

	04
	Argamassa colante ac I, indicada para ambientes internos. (saco de 20kg)
	UN
	40
	R$ 16,26

	05
	Argamassa colante ac II, indicada para ambientes internos e externos. (saco de 20kg)
	UN
	40
	R$ 30,26

	06
	Argamassa colante ac III, indicada para ambientes internos e externos. (saco de 20kg)
	UN
	40
	R$ 38,81

	07
	Cal hidratada, composto de calcário tipo CH-III; com plasticidade maior ou igual a 110; especificação conforme NBR 7175, e conforme NBR 14725, saco de 20kg
	UN
	200
	R$ 19,90

	08
	Cal Virgem Comum. Obtida através de calcinação (queima) de pedra calcária dolomítica em temperatura aproximada de

1.000º C. NBR 6.453/88 ABNT, saco de 20kg.
	UN
	200
	R$ 22,08

	09
	Cantoneira para roda forro de PVC. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante.
	UN
	10
	R$ 8,84

	10
	Cimento CP IV-32 RS, saco de 50 kg.
Embalagem: o produto deve ser entregue pelo fornecedor em sacos de papel kraft contendo 50 kg líquidos de cimento e devem estar íntegros na ocasião da inspeção e recebimento. Os sacos de cimento entregues devem ter impressos de forma visível, em cada extremidade a sigla e a classe  correspondente  (CP  IV-  32  RS),  a denominação normalizada, nome e marca do fabricante conforme norma NBR 11578, bem como a marca de conformidade do órgão certificador na lateral dos sacos. O cimento Portland composto que não apresentar a marca de conformidade, deverá apresentar laudos dos ensaios exigidos nas normas NBR-11578 dentro dos prazos estipulados nas mesmas. Na embalagem do cimento, deverá constar a data de fabricação. Prazo de validade: deverá estar em acordo com as normas técnicas da ABNT/NBR 11578/1997 confirmada em 18.07.2014

	UN
	500
	R$ 50,25

	11
	Cumeeira de fibrocimento 15º e 20° s/amianto E= 6mm. Compostas por mistura de cimento, agregados cimenticios, fibras sintéticas e fibras naturais vegetais. Fabricadas em conformidade com a norma ABNT NBR 15210.
	UN
	30
	R$ 63,36

	12
	Cumeeira metálica aluzinco, ESP=0,50mm
	M
	10
	R$ 72,96

	13
	Emenda H para forro de PVC 10mm, para barra de 6m de comprimento. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante.
	UN
	50
	R$ 49,66

	14
	Emenda para roda-forro em PVC. Obs.: a cor será definida  de  acordo  com a  necessidade  do solicitante.
	UN
	50
	R$ 10,14

	15
	Espaçador cruz para piso, pacote contendo 100 unidades
	UN
	20
	R$ 4,04

	16
	Fechadura para porta externa em madeira com cilindro
	UN
	15
	R$ 69,57

	17
	Fechadura para porta externa em metal com cilindro
	UN
	15
	R$ 80,73

	18
	Fechadura para porta interna
	UN
	15
	R$ 59,28

	19
	Ferro CA-50 1/2" 0u 12,5 mm, utilizado para construção civil, redondo, fornecido em barra com 12 metros, (aproximadamente 11,55 kg).
	UN
	20
	R$ 84,68

	20
	Ferro
CA-50
3/4"
20mm
utilizado
para onstrução civil, redondo, fornecido em barra com 12 metros, (aproximadamente 29,60 kg)
	UN
	30
	R$ 211,49

	21
	Ferro
CA-50
3/8"
10mm,
utilizado
para construção civil, redondo, fornecido em barra com 12 metros, (aproximadamente 7,404 kg).
	UN
	50
	R$ 53,34

	22
	Ferro
CA-50
5/16"
8mm,
utilizado
para onstrução civil, redondo, fornecido em barra com 12 metros, (aproximadamente 4,74 kg).
	UN
	50
	R$ 38,68

	23
	Ferro CA-50 5/8" 16 mm, utilizado para construção civil, redondo, fornecido em barra com 12 metros, (aproximadamente 12,94 kg).
	UN
	10
	R$ 140,68

	24
	Ferro CA-60 4.2 mm, utilizado para construção civil, redondo, fornecido em barra com 12 metros, (aproximadamente 1,308 kg).
	UN
	200
	R$ 13,61

	25 
	Ferro CA-60 5.0 mm, utilizado para construção civil, redondo, fornecido em barra com 12 metros, (aproximadamente 1,848 kg).
	UN
	200
	R$ 17,38

	26 
	Malha de ferro soldado 4,2mm espaçamento 15x15cm, painel largura
2,45mx6m comprimento, 1,48 Kg/m²
	UN
	20
	R$ 129,04

	27
	Massa acrílica, litro 1,5kg, tipo Premium, massa acrílica branca para nivelamento de paredes internas, conforme ABNT NBR 11702:2010 tipo 4.7.1, ABNT NBR 15348:2006 do tipo massa para exterior. Composição básica: emulsão acrílica modificada, cargas minerais, aditivos e água. Rendimento: aprox. 3 m² por demão.
	UN
	10
	R$ 33,13

	28
	Massa corrida, balde 29 kg, tipo Premium, massa acrílica branca para nivelamento de paredes internas, conforme ABNT NBR 11702:2010 tipo 4.7.1, ABNT NBR 15348:2006 do tipo massa para exterior. Composição básica: emulsão acrílica modificada, cargas minerais, aditivos e água. Rendimento: aprox. 60 m² por demão
	BALDE
	10
	R$ 149,11

	29
	Massa corrida, gl 6 kg, tipo Premium, massa acrílica branca para nivelamento de paredes internas, conforme ABNT NBR 11702:2010 tipo 4.7.1, ABNT NBR 15348:2006 do tipo massa para exterior. Composição básica: emulsão acrílica modificada, cargas minerais, aditivos e água. Rendimento: aprox. 12 m² por demão.
	GL
	10
	R$ 50,39

	30
	Parafuso para alvenaria 6mmx8cm
	UN
	100
	R$ 0,80

	31
	Parafuso ponta agulha de aço, acabamento zincado para forro de PVC diametro4,2mm, comprimento13mm. Autoperfurante com duas entradas.
	UN
	100
	R$ 0,16

	32
	Parafuso telheiro de aço, acabamento zincado, diametro 5/16(8mm, comprimento 110mm curto, com vedação e arruela. Cabeça sextavada.
	UN
	300
	R$ 1,24

	33
	Pedra de basalto escalfilada 25x50x12cm
	UN
	2.000
	R$ 30,05

	34
	Pedra Grês 21x42x10cm
	UN
	200
	R$ 10,35

	35
	Piso em cerâmica PEI 4 50x50, em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT
	M²
	100
	R$ 27,96

	36
	Piso em cerâmica, dimensões 60x60cm, para alto trafego e trafego pesado
	M²
	100
	R$ 37,97

	37
	Porta externa de madeira maciça com marco para alvenaria 80cm X 210cm
	UN
	10
	R$ 2.211,06

	38
	Porta externa de madeira maciça com marco
para alvenaria 90cm X 210cm
	UN
	10
	R$ 2.050,00

	39
	Porta externa de madeira maciça com marco para madeira 80cm X 210cm
	UN
	10
	R$ 1.967,36

	40
	Porta externa de madeira maciça com marco
para madeira 90cm X 210cm
	UN
	10
	R$ 1.828,63

	41
	Porta interna madeira semi-oca com marco para alvenaria 80cm X 210cm
	UN
	20
	R$ 913,68

	42
	Porta interna madeira semi-oca com marco para alvenaria 90cm X 210cm
	UN
	20
	R$ 947,02

	43
	Porta interna madeira semi-oca com marco para madeira 80cm X 210cm
	UN
	20
	R$ 863,68

	44
	Porta interna madeira semi-oca com marco para madeira 90cm X 210cm
	UN
	20
	R$ 897,02

	45
	Prego de aço polido com cabeça 12 x 12 (embalagem de 01kg)
	KG
	10
	R$ 22,30

	46
	Prego de aço polido com cabeça 15 x 18 (embalagem de 01kg)
	KG
	10
	R$ 21,08

	47
	Prego de aço polido com cabeça 16 x 24 (embalagem de 01kg)
	KG
	20
	R$ 18,54

	48
	Prego de aço polido com cabeça 17 x 27 (embalagem de 01kg)
	KG
	30
	R$ 16,21

	49
	Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (embalagem de 01kg)
	KG
	30
	R$ 16,25

	50
	Prego de aço polido com cabeça 19 x 39 (embalagem de 01kg)
	KG
	30
	R$ 16,60

	51
	Prego de aço polido com cabeça 21 x 45 (embalagem de 01kg)
	KG
	10
	R$ 19,44

	52
	Prego de aço polido com cabeça 23 x 54 (embalagem de 01kg)
	KG
	10
	R$ 19,61

	53
	Prego de aço polido com cabeça 25 x 72 (embalagem de 01kg)
	KG
	10
	R$ 21,88

	54
	Prego telheiro galvanizado 18 x 30 com arruela e borracha grande (01 kg)
	KG
	10
	R$ 28,83

	55
	Rejunte flexível para cerâmica, cores variadas, embalagem com 1kg
	UN
	20
	R$ 12,26

	56
	Reservatório d´água c/ tampa, capacidade 5000l, produzidas em plástico reforçado em fibra de vidro para água potável, revestidas com gel especial, com tampa acompanhadas de parafusos  para  garantir  o  seu  perfeito travamento;
	UN
	3
	R$ 3.873,15

	57
	Reservatório d´água c/ tampa, capacidade 500l, produzidas em plástico reforçado em fibra de vidro para água potável, revestidas com gel especial, com tampa acompanhadas de parafusos  para  garantir  o  seu  perfeito travamento;
	UN
	5
	R$ 1.620,24

	58
	Reservatório d´água c/ tampa, capacidade 10.000l, produzidas em plástico reforçado em fibra de vidro para água potável, revestidas com gel especial, com tampa acompanhadas de parafusos  para  garantir  o  seu  perfeito travamento;
	UN
	4
	R$ 6.620,43

	59
	Reservatório d’água c/tampa, capacidade 310l, produzidas em plástico reforçado em fibra de vidro para água potável, revestidas com gel especial,
com tampa companhadas de parafusos para
garantir
 o seu perfeito travamento;
	UN
	5
	R$ 309,41

	60
	Tela
de
arame
galvanizada quadrangular/losangular, fio 2,77mm (12BWG), Malha 10X10 CM, H=2m
	M²
	100
	R$ 39,61

	61
	Tela  de  arame  galvanizada,  hexagonal,  fio
0,56mm (24BWG), malha 1/2", H=1m
	M²
	100
	R$ 11,04

	62
	Tela soldada malha 5x15 arame, fio 2,76mm. Galvanizada e eletrosoldada
	M²
	100
	R$ 34,94

	63
	Tijolo 02 furos 9 x 14 x 24cm. Aprovados em
conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT
	UN
	2000
	R$ 1,75

	64
	Tijolo 06 furos 9 x 14 x 24 cm. Aprovados em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT
	UN
	5000
	R$ 1,23

	65
	Tijolo maciço 9 x 11.5 x 19cm. Aprovados em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT
	UN
	5000
	R$ 1,00

	66
	Registro soldável 20mm
	UN
	100
	R$ 10,72

	67
	Cavadeira com cabo de ferro reforçada
	UN
	4
	R$ 258,66

	68
	Alvião n º 04 com cabov
	UN
	4
	R$ 53,53

	69
	Pá redonda nº 03 com cabo reto
	UN
	5
	R$ 66,16

	70
	Pá quadrada nº 03 com cabo de 150 cm
	UN
	5
	R$ 48,00

	71
	Marreta quadrada 1kg
	UN
	5
	R$ 60,90

	72
	Enxada com cabo
	UN
	5
	R$ 16,80

	73
	Disco de corte 230 mm x 2,5 mm x 22,23 mm 9’ x 1/10’ x 7/8’
	UN
	10
	R$ 29,46

	74
	Disco de desbaste 23 m x 6,0 mm x 22,23 mm 9’ x 1 / 4’ x 7/8’
	UN
	10
	R$ 23,36

	75
	Disco flap 180 x 22 mm 9’ x 7/8’ grana 8
	UN
	5
	R$ 181,66

	76
	Arame de solda mig 1,0 mm 15 kg
	UN
	10
	R$ 16,31

	77
	Rolo de pintura 15 cm la de carneiro
	UN
	10
	R$ 19,19

	78
	Cabo para rolo de pintura 15 cm
	UN
	10
	R$ 13,93

	79
	Pincel para pintura 3’ 76,2 mm
	UN
	20
	R$ 50,08

	80
	Cadeado 50 mm
	UN
	10
	R$ 18,23

	81
	Fita zebrada para sinalização rolo 200 metros
	UN
	10
	R$ 341,93

	82
	Fio nylon redondo, para roçadeira,  3,0 mm 2kg 240m
	RL
	5
	R$ 474,87

	83
	Carrinho de mão reforçado até 120 kg com pneu
	UN
	3
	R$ 71,66

	84
	Abraçadeira de nylon preta 54 cm x 13,7 mm, pacote com 100 unid.
	pcte
	20
	R$ 53,57

	85
	Abraçadeira de nylon 4,8 x 400mm, pacote com 100 unid.
	pcte
	20
	R$ 18,15

	86
	Abraçadeira nylon 3,7 x 151 mm, pacote com 100 unid.
	pcte
	20
	R$ 41,64

	87
	Abraçadeira plástica 7,6 x 400 mm, pacote com 100 und.
	pcte
	20
	R$ 81,38

	88
	Fundo branco fosco nivelador, galão com 3,6 l, composição básica: resina alquídica, pigmentos inorgânicos,   cargas   inertes,   aditivos, hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos.

Rendimento: aprox. 30-40 m²/galão*/demão. Aplicação interna e externa. Conforme ABNT NBR 11702:2010 tipo 4.1.1.7.
	UN
	10
	R$ 20,62

	89
	Solvente aguarrás 900 ml. Indicado para diluição de esmaltes sintéticos, vernizes, fundo para metais e complementos à base de resina alquídica. Produto classificado conforme norma ABNT NBR 11.702 de 07/2010.
	UN
	20
	R$ 20,62

	90
	Solvente aguarrás galão 5 l. Indicado para diluição de esmaltes sintéticos, vernizes, fundo para metais e complementos à base de resina alquídica. Produto classificado conforme norma ABNT NBR 11.702 de 07/2010.
	UN
	10
	R$ 94,32

	91
	Thinner 900 ml, para limpeza e diluição de sintéticos.
	UN
	20
	R$ 22,23

	92
	Tinta acrílica acetinada. Galão 3,6 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada para superfícies de alvenaria em geral, ambientes internos e externos. Composição básica água. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 da ABNT – tipo 4.5.1 / NBR 15079 - Premium. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 70m²).
	UN
	10
	R$ 208,57

	93
	Tinta acrílica acetinada. Lata 18 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada para superfícies de alvenaria em geral, ambientes internos e externos.

Composição básica água. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 da ABNT - tipo 4.5.1 / NBR 15079 - Premium. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 350m²).
	UN
	10
	R$ 608,92

	94
	Tinta acrílica acetinada. Litro 900 ml. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada para superfícies de alvenaria em geral, ambientes internos e externos. Composição básica água. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 da ABNT - tipo 4.5.1 / NBR 15079 - Premium. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante.
	UN
	10
	R$ 52,89

	95
	Tinta acrílica fosca. Galão 3,6 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada para superfícies de alvenaria em geral, ambientes internos e externos. Composição básica água. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 da ABNT – tipo 4.5.1 / NBR 15079 - Premium. Obs.: a cor será definida  de  acordo  com  a  necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 76m²).
	UN
	10
	R$ 174,54

	96
	Tinta acrílica fosca. Lata 18 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada para superfícies de alvenaria em geral, ambientes internos e externos. Composição básica água. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 da ABNT - tipo 4.5.1 / NBR 15079 - Premium. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 380m²).
	UN
	10
	R$ 612,06

	97
	Tinta acrílica semi brilho. Galão 3,6 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo.

Indicada para superfícies de alvenaria em geral, ambientes internos e externos. Composição básica água. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 da ABNT – tipo 4.5.1 / NBR 15079 - Premium. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 70m²).
	UN
	10
	R$ 215,90

	98
	Tinta acrílica semi brilho. Lata 18 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada para superfícies de alvenaria em geral, ambientes internos e externos. Composição básica água. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 da ABNT - tipo
4.5.1 / NBR 15079 - Premium. Obs.: a cor será definida  de  acordo  com  a  necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 350m²).
	UN
	10
	R$ 693,20

	99
	Tinta demarcação viária amarela ou branca base solvente 18 l: tinta à base resina acrílica com diluição em solvente e excelente resistência à abrasão e às intempéries climáticas. Atende às normas DNIT 3,16 e ABNT NBR 11862. Recomendada para sinalização horizontal de rodovias e vias urbanas
	UN
	250
	R$ 474,23

	100
	Tinta demarcação viária amarela ou branca, base solvente 3,6 l: tinta à base resina acrílica com diluição em solvente e excelente resistência à abrasão e às intempéries climáticas. Atende às normas DNIT 3,16 e ABNT NBR 11862. Recomendada para sinalização horizontal de rodovias e vias urbanas
	UN
	20
	R$ 176,21

	101
	Tinta esmalte acetinado. Galão 3,6 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada em madeiras, metais, galvanizados e alumínio, ambientes internos e externos. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11.702 de 07/2010 - tipo: 4.2.2.1. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 75m²).
	UN
	10
	R$ 117,68

	102
	Tinta esmalte brilhante standard. Galão 3,6 l. Categoria standard. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada em superfícies de metais ferrosos, alumínio, galvanizados e madeiras, ambientes internos e externos. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 – tipo 4.2.1.2 - standard. Obs.: a cor será definida de acordo  com  a  necessidade  do  solicitante (rendimento mínimo de 70m²).
	UN
	10
	R$ 158,14

	103
	Tinta esmalte brilhante standard. Litro 900 ml. Categoria standard. Cores variadas, conforme catálogo. Indicada em superfícies de metais ferrosos, alumínio, galvanizados e madeiras, ambientes internos e externos. Baixo odor; lavável; antimofo. Conforme NBR 11702 de 07/2010 – tipo 4.2.1.2 - standard. Obs.: a cor será definida de acordo  com  a  necessidade  do  solicitante (rendimento mínimo de 17m²).
	UN
	10
	R$ 50,83

	104
	Tinta spray uso geral, tubo 400ml/250g. Cores Metálicas variadas. Tinta spray de alta qualidade indicada
para trabalhos
artísticos,
grafite, decoração, pintura de móveis e reparo em geral. Possui excelente acabamento, secagem extra rápida, fácil aplicação e resistência à ação do sol e de chuva.

Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante.
	UN
	10
	R$ 19,40

	105
	Verniz impregnante super Premium, galão 3,6 l. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicado para ambientes externos sobre qualquer tipo de madeira industrializada, como casas, portas de entrada, esquadrias e decks de madeira. Ação contra fungos, triplo filtro solar e repelência à água. Conforme norma NBR 11702 de 07/2010 tipo 4.3.2.3. Obs.: a cor será definida de acordo com a necessidade do solicitante (rendimento mínimo de 66m²).
	UN
	10
	R$ 327,88

	106 
	Verniz impregnante super Premium, litro 900 ml. Categoria Premium. Cores variadas, conforme catálogo. Indicado para ambientes externos sobre qualquer tipo de madeira industrializada, como casas, portas de entrada, esquadrias e decks de madeira. Ação contra fungos, triplo filtro solar e repelência à água. Conforme norma NBR 11702 de 07/2010 tipo 4.3.2.3. Obs.: a cor será definida de acordo  com  a  necessidade  do  solicitante (rendimento mínimo de 17m²).
	UN
	10
	R$ 96,63

	107 
	Cola para cano 17g
	UN
	20
	R$ 5,61

	108
	Joelho 25mm 90g marrom
	UN
	100
	R$ 2,47

	109
	Cano 100mm branco esgoto
	MT
	100
	R$ 23,99

	110
	Luva esgoto 100mm
	UN
	100
	R$ 10,78

	111
	Cola para cano 175g / pincel
	UN
	20
	R$ 26,18

	112
	Vassoura grama plástico c/cabo 22D
	UN
	20
	R$ 21,63

	113
	Linha pedreiro 0,80 laranja 100m
	PC
	10
	R$ 12,09

	114
	Ferro 20,0mm ou (3/4) Peso p/barra 29,76 kg
	UN
	10
	R$ 216,42

	115
	Arreia branca fina
	M3
	3 m
	R$ 271,31

	116
	Lona preta 4m de largura 40kg
	UN
	10
	R$ 2,07

	117
	Cadeado Pado 40mm
	UN
	10
	R$ 38,65

	118
	Caixa plástica para massa preta 20L
	UN
	5
	R$ 22,52

	119
	Cadeado Pado 30mm
	UN
	10
	R$ 24,56

	120
	Facão 16’’
	UN
	5
	R$ 25,65

	121
	Silicone PU40 cinza 400g
	UN
	20
	R$ 26,75

	122
	Conector 221 2 polos 4mm 32A
	UN
	50
	R$ 4,40

	123
	Armação de ferro AR11 pesado
	UN
	10
	R$ 27,70

	124
	Parafuso galvanizado ½ x 200mm
	UN
	100
	R$ 15,42

	125
	Alça cabo 16,0mm
	PC
	10
	R$ 5,60

	126
	Isolador porcelana roldana 76 x 79
	UN
	100
	R$ 13,18

	127
	Lâmpada high led 6500k 150W e-40
	PC
	100
	R$ 146,69

	128
	Suporte mão francesa BR 20cm
	PEC
	100
	R$ 12,76

	129
	Luva 40mm marrom
	PC
	100
	R$ 7,71

	130
	Registro esfera rosca externa 3/4
	UN
	100
	R$ 31,29

	131
	Abraçadeira reforçada 14mm 2’’ (51 – 64)
	UN
	100
	R$ 8,45

	132
	Broca aço 8,0mm
	UN
	20
	R$ 18,68

	133
	Broca aço 10mm
	UN
	20
	R$ 34,50

	134
	Arame galvanizado 16
	KG
	20
	R$ 27,96

	135
	Serrinha bimetal 24 dentes
	UN
	20
	R$ 9,39

	136
	Conector ar união reta 12mm
	UN
	20
	R$ 10,55

	137
	Conector ar união reta 10mm
	UN
	20
	R$ 9,20

	138
	Conector ar união reta 8mm
	UN
	20
	R$ 7,95

	139
	Disco corte seco segmentado diamantado 35 x 25 4
	UN
	30
	R$ 145,91

	140
	Silicone acético preto 280ml
	UN
	20
	R$ 21,12

	141
	Luva eletroduto 1.1/2
	UN
	100
	R$ 10,03

	142
	União 20mm para mangueira
	UN
	100
	R$ 17,90

	143
	Registro esfera soldável 25mm
	UN
	100
	R$ 12,75

	144
	Mangueira 20mm
	RL
	10
	R$ 4,80

	145
	Luva de correr marrom 40mm
	UN
	100
	R$ 49,02

	146
	Cano 40mm marrom
	MT
	200
	R$ 17,31

	147
	Joelho 40mm 45g marrom
	UN
	100
	R$ 16,72

	148
	Tee marrom 40 x 40 x 40mm
	UN
	100
	R$ 17,57

	149
	Colar tomada PBA 40 x ¾
	PC
	20
	R$ 27,85

	150
	Luva 25 x ½ azul com bucha de latão
	UN
	100
	R$ 10,83

	151
	Adaptador 20mm para entradas de água
	UN
	100
	R$ 10,60

	152
	Colar para entrada de água 50 x 3/4
	UN
	100
	R$ 29,49

	153
	Cano 32mm marrom
	MT
	200
	R$ 16,09

	154
	Conector perfurante CDP 95 – 10 TAF (CDP 70)
	UN
	100
	R$ 16,21

	155
	Conector alumínio com parafuso
	UN
	100
	R$ 20,63

	156
	Espuma expansiva 500ml 480g
	UN
	20
	R$ 27,20

	157
	Registro esfera soldável 60mm
	UN
	100
	R$ 75,02

	158
	Luva de correr marrom 60mm
	UN
	100
	R$ 65,98

	159
	Registro esfera soldável 50mm
	UN
	100
	R$ 37,08

	160
	Registro esfera rosca interna ½’’
	UN
	100
	R$ 32,99

	161
	Adaptador 25mm para entradas de água
	UN
	100
	R$ 14,75

	162
	Fita veda rosca 18mm x 10m
	UN
	50
	R$ 5,94

	163
	Tee serv saída 63 mm x 20mm
	UN
	100
	R$ 62,01

	164
	Luva 60mm marrom
	UN
	100
	R$ 22,99

	165
	Fita veda rosca 18mm x 50m
	UN
	50
	R$ 18,14

	166
	Cano 60mm marrom
	UN
	100
	R$ 39,00

	167
	Luva 50mm marrom
	Mt
	200
	R$  14,29

	168
	Bucha de redução longa 50 x 20mm marrom
	UN
	100
	R$ 10,40

	169
	Adaptador 50mm para entradas de água
	UN
	100
	R$ 48,08

	170
	Luva 50 x 1 ½ marrom
	PC
	100
	R$ 46,71

	171
	Fita veda rosca 18mm x 25m
	UN
	50
	R$ 11,64

	172
	Adaptador 50 x 1’’ 1/2
	UN
	100
	R$ 14,10

	173
	Anel de borracha esgoto 100mm
	UN
	100
	R$  4,06

	174
	Cano 50mm marrom
	MT
	200
	R$ 22,91

	175
	Mangueira preta 1’’ x 2,5mm
	MT
	200
	R$ 4,69

	176
	União interna de 1’’
	UN
	100
	R$ 4,09

	177
	Registro esfera rosca interna 1”1/2
	UN
	100
	R$  38,27

	178
	Abraçadeira reforçada 14mm 7/8 a 1 ¼ (22-32)
	UN
	100
	R$ 5,98

	179
	Tee esgoto 50 x 50 x 50mm
	UN
	100
	R$ 12,55

	180
	Bucha de redução longa 50 x 25mm marrom
	UN
	100
	R$ 7,24

	181
	Luva 25 x ¾ azul com a bucha de latão
	UN
	100
	R$ 15,02

	182
	Conexão para hidrometro ¾
	UN
	100
	R$ 29,58

	183
	Lixa pano grão 80
	UN
	50
	R$ 5,42


Considerando os valores encontrados nas pesquisas, tem-se como valor estimado total para a contratação o valor de R$ 682.383,39 (seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e nove centavos), para o período de 12 (doze) meses.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, visando ao registro formal de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de construção e demais insumos necessários ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS, conforme especificações, quantitativos estimados e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A contratação tem por finalidade assegurar a disponibilidade contínua dos materiais indispensáveis à execução dos serviços de manutenção, conservação, recuperação e melhoria da infraestrutura urbana e rural do município, abrangendo atividades como manutenção de vias públicas, drenagem, pavimentação, reparos em prédios públicos, conservação de pontes e bueiros, sinalização viária e demais serviços desenvolvidos pela Secretaria.

A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita que as aquisições ocorram de forma parcelada, conforme as necessidades efetivamente verificadas pela Administração durante a vigência da Ata de Registro de Preços, proporcionando maior eficiência na gestão dos recursos públicos, melhor controle do consumo dos materiais e adequação das contratações à demanda real do Município.

Considerando que a Administração Municipal não dispõe de espaço físico adequado para armazenamento e estocagem de grandes volumes de materiais, prevê-se que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços possua depósito localizado no território do Município de Paraí/RS ou em um raio máximo de até 10 km da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, permitindo a retirada dos materiais diretamente pela Administração, de acordo com as necessidades dos serviços executados.

Tal medida visa garantir maior agilidade no atendimento das demandas, redução dos custos logísticos, otimização do deslocamento de veículos e servidores municipais, bem como assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando interrupções decorrentes da indisponibilidade de materiais.

A escolha da modalidade Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza comum dos bens a serem registrados, cujas especificações podem ser definidas de forma objetiva, permitindo ampla competitividade entre os licitantes e promovendo maior transparência, economicidade, eficiência e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se especialmente adequada diante da impossibilidade de previsão exata dos quantitativos que serão efetivamente demandados ao longo da vigência da Ata, uma vez que as necessidades da Secretaria estão diretamente relacionadas à execução dos serviços de manutenção e conservação da infraestrutura municipal, sujeitas a variações decorrentes de fatores climáticos, situações emergenciais, demandas extraordinárias e demais necessidades supervenientes.

Ressalta-se que o registro de preços não gera obrigação de contratação pela Administração, constituindo apenas instrumento para futura e eventual aquisição dos materiais registrados, observadas as necessidades administrativas e a disponibilidade orçamentária.

Dessa forma, a solução proposta revela-se técnica e economicamente viável, compatível com o interesse público e adequada para assegurar o pleno desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos e na prestação dos serviços à população.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, considerando a natureza dos materiais de construção e demais insumos necessários ao atendimento contínuo das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS.

O fornecimento parcelado dos materiais permitirá que a Administração realize as aquisições conforme a necessidade efetiva, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando compras excessivas, desperdícios e o armazenamento inadequado de materiais.

Destaca-se, ainda, que a Administração Municipal não dispõe de espaço físico adequado para armazenamento e estocagem de grandes quantidades de materiais, circunstância que inviabiliza a aquisição integral para entrega única. Dessa forma, os materiais serão retirados gradualmente, conforme a demanda da secretaria, diretamente junto à empresa registrada.

Nesse contexto, justifica-se a exigência de que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços possua depósito localizado dentro dos limites territoriais do Município de Paraí ou em um raio máximo de até 10 km da Secretaria Municipal de Obras, visando garantir agilidade no fornecimento, eficiência logística, economicidade no deslocamento dos veículos e servidores municipais e continuidade dos serviços públicos prestados.

O parcelamento por itens e o registro de preços também ampliam a competitividade do certame, possibilitando a participação de maior número de fornecedores e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Dessa forma, conclui-se que a utilização do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado conforme a necessidade da Administração, é a solução mais adequada e eficiente para atendimento do interesse público, observando os princípios da economicidade, planejamento, eficiência e continuidade dos serviços públicos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a realização da contratação por meio do Sistema de Registro de Preços, pretende-se garantir o fornecimento contínuo e eficiente de materiais de construção e demais materiais necessários ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS.

A contratação busca assegurar a manutenção e conservação adequada da infraestrutura urbana e rural do município, proporcionando melhores condições para execução dos serviços públicos relacionados à manutenção de vias públicas, drenagem, pavimentação, conservação de pontes e bueiros, reparos em prédios públicos, sinalização viária e demais atividades desempenhadas pela secretaria.

Pretende-se, ainda, proporcionar maior agilidade no atendimento das demandas operacionais da Administração, especialmente em situações emergenciais e serviços que exijam pronta intervenção, evitando paralisações decorrentes da falta de materiais.

A adoção do Sistema de Registro de Preços e do fornecimento parcelado visa promover maior eficiência na gestão dos recursos públicos, permitindo que as aquisições ocorram conforme a necessidade efetiva da Administração, reduzindo desperdícios, evitando aquisições excessivas e minimizando custos relacionados ao armazenamento de materiais.

Busca-se, também, garantir economicidade e eficiência logística, considerando que a Administração Municipal não dispõe de espaço adequado para armazenamento de grandes quantidades de materiais, motivo pelo qual a exigência de que a empresa registrada possua depósito localizado dentro dos limites territoriais do Município de Paraí ou em um raio máximo de até 10 km da Secretaria Municipal de Obras, o que permitirá maior rapidez na retirada dos materiais e redução de custos operacionais com deslocamento.

Além disso, pretende-se ampliar a competitividade do certame e assegurar maior transparência e vantajosidade à contratação pública, mediante realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dessa forma, espera-se que a contratação contribua para a continuidade e melhoria dos serviços públicos prestados à população, garantindo maior eficiência administrativa, melhor aproveitamento dos recursos públicos e atendimento adequado das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de materiais de construção e demais materiais necessários para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS poderá gerar impactos ambientais relacionados, principalmente, à extração de matérias-primas, fabricação, transporte, utilização e descarte dos materiais empregados nas atividades de manutenção e conservação da infraestrutura pública.

Entre os possíveis impactos ambientais associados à contratação, destacam-se a geração de resíduos da construção civil, consumo de recursos naturais, emissão de poluentes decorrentes do transporte dos materiais e eventual descarte inadequado de embalagens e resíduos provenientes da utilização dos produtos.

Visando minimizar tais impactos, a Administração buscará adquirir materiais que atendam às normas técnicas e ambientais vigentes, observando critérios de qualidade, durabilidade e adequação ao uso pretendido, de forma a reduzir desperdícios e aumentar a vida útil dos materiais empregados.

A contratada deverá observar a legislação ambiental aplicável, especialmente quanto ao acondicionamento, transporte e destinação adequada de materiais e embalagens, quando cabível, bem como adotar práticas que minimizem impactos ambientais decorrentes de suas atividades.

Destaca-se, ainda, que a exigência de que a empresa registrada possua depósito localizado dentro dos limites territoriais do Município de Paraí ou em um raio máximo de até 10 km da Secretaria Municipal de Obras contribui para a redução dos impactos ambientais relacionados ao deslocamento dos veículos utilizados para retirada dos materiais, promovendo menor consumo de combustível e redução da emissão de gases poluentes.

Além disso, o fornecimento parcelado por meio do Sistema de Registro de Preços contribui para evitar aquisições excessivas e desperdícios de materiais, favorecendo uma gestão mais eficiente e sustentável dos recursos públicos.

Dessa forma, conclui-se que os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são mitigáveis mediante adoção de boas práticas de gestão, observância da legislação ambiental vigente e utilização racional dos materiais adquiridos.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na análise realizada no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica e operacional da realização de processo licitatório para Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição de materiais de construção e demais materiais necessários ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS, por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

A solução proposta mostra-se adequada às necessidades da Administração Pública, considerando a natureza contínua, recorrente e variável das demandas da Secretaria, bem como a impossibilidade de definição precisa dos quantitativos que serão efetivamente consumidos ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. Nesse contexto, o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como instrumento eficiente para viabilizar aquisições futuras e parceladas, de acordo com as necessidades efetivamente verificadas pela Administração.

Do ponto de vista técnico, a futura contratação possibilitará a manutenção da disponibilidade dos materiais indispensáveis à execução dos serviços de manutenção, conservação, recuperação e melhoria da infraestrutura urbana e rural do município, contribuindo para a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados à população.

Sob o aspecto econômico, a adoção do Sistema de Registro de Preços favorece a ampliação da competitividade entre os fornecedores, possibilita a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração e permite maior racionalização dos gastos públicos, uma vez que as aquisições serão realizadas somente quando houver necessidade, evitando estoques excessivos, desperdícios e custos desnecessários de armazenamento.

Quanto à viabilidade operacional, destaca-se que o fornecimento parcelado dos materiais, aliado à exigência de que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços disponha de depósito localizado no Município de Paraí/RS ou em um raio máximo de até 10 km da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito, contribuirá para maior eficiência logística, agilidade no atendimento das demandas, redução dos custos operacionais e garantia da continuidade dos serviços executados pela Secretaria.

Adicionalmente, a utilização da modalidade Pregão Eletrônico assegura ampla competitividade, transparência, isonomia e eficiência ao procedimento licitatório, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública e com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

Ressalta-se, ainda, que a Ata de Registro de Preços constitui instrumento de gestão que não gera obrigação de contratação pela Administração, permitindo a realização das aquisições de forma gradual e conforme a conveniência, oportunidade, necessidade administrativa e disponibilidade orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços para a futura e eventual aquisição dos materiais pretendidos é medida adequada, conveniente e vantajosa para a Administração Municipal, razão pela qual a solução proposta é considerada viável e recomendável, por atender ao interesse público, promover eficiência na aplicação dos recursos públicos e assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.
Paraí/RS, 27 de maio de 2026.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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